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--SEBRAE --
RESOLUÇÃO CDN Nº 354/2020 

ADEQUAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO 
SOCIAL DO SEBRAE. 

O CONSELHO DELIBERATIVO NACIONAL DO SERVIÇO BRASILEIRO DE 
APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, no uso das 
abibulções que lhe são conferidas pelo art. 14, inciso XXX, do Estatuto 
Social do SEBRAE; considerando o atendimento do quórum e rito 
especifico para a alteração do Estatuto, conforme deliberação tomada na 
fª Reunião Extra.ordinária, de 29 de outubro de 2020; e considerando a 
necessidade de Incorporar ao Estatuto as disposições transitórias que Já 
foram exauridas ou que deixaram de ser transitórias, bem como a 
necessidade de adequação, atualização e consolidação das normas 
estatutárias, 

RESOLVE: 

Art. 1°. O Estatuto Social consolidado do SEBRAE, na forma do art. 
2° desta Resolução, deverá ser averbado no Registro de Pessoas 
Jurídicas do Cartório de Títulos e de Documentos da Comarca de Brasma -
Distrito Federal. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando~se as 
disposições em contrário e, em face das adequações, consolidações e 
atualizações constantes da presente Resolução, o Estatuto Soclal do 
SEBRAE passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ESTATUTO SOCIAL DO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO 
E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE 

TfrULO 1 

DOS FUNDAMENTOS DA ENTIDADE 
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CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, CONSTrTUIÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO. 

Art. 1° O SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS - SEBRAE é um Serviço Social Autônomo, instituído por 
escritura pública sob a forma de entidade associativa de direito privado, 
sem fins lucrativos, regulada pelo presente Estatuto, em consonância 
com a Lei nº. 8.029, de 12 de abril de 1990 e alterações posteriores, 
regulamentada pelo Decreto nº. 99.570, de 09 de outubro de 1990, que 
dispuseram sobre a desvinculação da entidade da administração pública 
federal. 

Art. 2º O SEBRAE tem sede e foro no Distrito Federal. 

Art. 3º O prazo de duração do SEBRAE é indeterminado. 

CAPITULO 11 

O ÂMBITO DE ATUAÇÃO E OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

Art. 4° O SEBRAE tem atuação em todo território nacional mediante ação 
direta ou através de unidades operacionais sistemlcamente vinculadas, 
locaUzadas nos Estados da Federação e no Distrito Federal, observado 
o disposto no art. S° deste Estatuto. 

Art. 5º O SEBRAE tem por objetivo fomentar o desenvol.vlmento 
sustentável, a competit ividade e o aperfeiçoamento técnico das 
microempresas e das empresas de pequeno porte Industriais, 
comerciais, agrícolas e de serviços, notadamente nos campos da 
economia, administração, finanças e legislação; facilitar o acesso ao 
crédito, a capitalização e o fortalecimento do mercado secundirlo de 
titulas de capitalização daquelas empresas; promover o 
desenvolvimento da ciência, da tecnologia, do meio ambiente, da 
capacitação gerencial e da assistência social; promover a educação, a 
cultura empreendedora e a disseminação de conhecimento sobre o 
empreendedorismo, em consonãncia com as politicas nacionais de 
desenvolvimento. 

r,"pf'\ 
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Parágrafo único. O SEBRAE poderá eventualmente promover a venda de 
produtos e a prestação de serviços intrinsecamente ligados aos seus 
objetivos, desde que os resultados auferidos sejam aplicados na 
manutenção das atividades previstas neste Estatuto. 

TÍTULO li 

DA ORGANIZAÇÃO E PRINCiPIOS SISTÊMICOS 

CAPiTULO 1 

DA ESTRUTURA ORGANIZACtONAL, NATUREZA, COMPOSIÇÃO E 
COMPET~NCIA DAS UNIDADES VINCULADAS 

Art. 6° O SEBRAE é organizado sob a forma de sistema e é composto por 
.uma unidade nacional coordenadora e por unidades operacionais 
vinculadas, localizadas em cada um dos Estados da Federação e no 
Distrito Federal. 

§ 1º Para fins deste Estatuto e demais atos normat.ivos baixados pelo 
Conselho Dellberatlvo Nacional: 

1 .. a unidade nacional coordenadora será o SEBRAE; 

ll - as unidades operacionais vinculadas serio doravante designadas 
coletivamente de SEBRAEJUF; 

UI - cada um dos SEBRAE/UF receberá a denominação de Serviço de 
Apoio ãs Micro e Pequenas Empresas do Estado a que se referir ou do 
Distrito Federal, sendo Identificadas pela expresslo "SEBRAEJ.", neta se 
incluindo a sigla da Unidade Federativa correspondente; e; 

IV ·""· o universo das unidades mencionadas nos incisos anteriores seré 
doravante denontinado de Sistema SEBRAE. 

f'\ 
,_) 

§ .2° Ao SEBRAE, com jurisdição em todo o território nacional, 
o_bservadas as atribuições de seus órgãos diretivos, compete as funções 
dé dlréclonamento estratégi.co, de orientação técnica e normativa, d~e· . . ·· 
coordenação, de controle operacional e de correição do Sistema 
SEBRAE. .· 
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§ 3° Os SEBRAE/UF: 

1 - deverão ter a composição dos seus respectivos Conselhos 
Deliberativos, a duração dos mandatos de seus conselheiros e diretores, 
os Estatutos Sociais e Regimentos Internos semelhantes aos do 
SEBRAE; 

li - sujeitar-se-ão à homologação pelo Conselho Deliberativo Nacional 
como-condição para integração ou permanência no Sistema SEBRAE; 

Ili - deverão observar os principios sistêmicos de que trata o art. 9° deste 
Eâtatuto. 

§ 4º Para ffns deste Estatuto e demais atos normativos, o Conselho 
Deliberativo Nacional do SEBRAE será doravante designado por sua 
slgla CDN, os Conselhos Deliberativos dos SEBRAE/UF serio 
coletivamente designados pela sigla COE, recebendo a denominação de 
Co,aselho Deliberativo do Estado da Federação a que se referir ou do 
Distrito Federa.1, sendo Identificado pela expressão "COE/_", nela se 
incluindo a sig.la da Unidade Federativa correspondente. 

§ 5° De cada COE deverá participar um membro representante do 
SEBRAE. 

§ 6° As ações do SEBRAE poderão ser executadas pelos SEBRAE/UF 
mediante contratos de gestãot convênios e/ou contratação de terceiros. 

Art. -r O SESRAE tem como estrutura básica um Conselho Deliberativo 
Nacional - CDN, que funcionará como assembleia geral da. entidade, um 
Con.selho Fiscal e uma Diretoria Executiva. 

Art, 8° O CDN poderá constituir para assessorá-lo como órgão de apoio 
um Conselho Consultivo, que exercerá atribuições de orientação, 
aconselhamento estratégico e apolo institucional às atividades do 
SEBRAE. 

CAPÍTULO li 

DOS PRINCÍPIOS SISTÉMICOS 
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Art. 9° Consideram-se princípios sistêmlcos, de cumprimento 
obrigatório pelo SEBRAE, como unidade nacional coordenadora, e pelos 
SEBRAE/UF, como unidades operacionais vinculadas, conforme o caso: 

1 - os objetivos Institucionais do SEBRAE, como definidos neste Estatuto 
e na legislação pertinente; 

li .. a forma e os meios de atuação para atingir esses objetivos 
institucionais; 

Ili - a estrutura básica de gestão, consubstanciada na divisão de 
atribuições entre o CDN ou COE; Conselho Fiscal e Diretoria Executiva, 
respeitadas suas respe.ctivas competências, conforme previsto neste 
Estatuto; 

IV - a forma de composição dos COE, que deverá se ajustar ao disposto 
no art. 6°, § 3°, inciso 1, deste Estatuto, devendo, porém, o CDN 
considerar, no processo de homologação a que se refere o Inciso 
seguinte, as diferenças e peculiaridades regionais, Inclusive quanto ao 
número de membros dos COE; 

V - a homologação, pelo CDN, da adequação dos Estatutos dos 
SEBRAE/UF ao Estatuto do SEBRAE; 

VI - a observância das disposições alusivas à eleição e reeleição do 
Presidente do CDN, membros do Conselho Fiscal e da Diretoria
Executiva do SEBRAE, aplicáveis aos SEBRAE/UF; 

VII .. a não remuneração dos membros do CDN, do Conselho Consultivo, 
dos COE e dos Conselhos Fiscais; 

VIII - o atendimento das hipóteses de quorum mínimo para realização das 
reuniões e dos diversos tipos de quorum qualificado de votação, 
conforme previsto neste Estatuto, especialmente para decisões do CDN 
sobre alterações estatutárias, eleição ou destituição dos diretores e 
conselheiros fiscais e extinção da entidade, com destinação de seu 
patrimõnlo, apOc,iveis, no que couber, aos COE, observado o disposto º· 
nos §5 Zoe 3° deste artigo; ~ 
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IX - a observância de disposições aprovadas pelo CDN sobre políticas, 
diretrizes e prioridades orçamentárias, controles finalisticos das 
atividades, finanças, contabilidade, prestação de contas, licitações, 
pessoal e processo eleitoral da entidade; 

X - a previsão, nos Estatutos dos SEBRAE/UF, de cláusula expressa de 
adesão às condições de integração ou permanência no Sistema 
SEBRAE, previstas neste Estatuto; 

XI - a autonomia patrimonial, administrativa e financeira das unidades 
que Integram o Sistema SEBRAE, ressalvadas as restrições 
estabeleçldas neste Estatuto, às atribuições normativas da unidade 
nacional coordenadora e o poder de correlção do CDN. 

§ 1º Para fins de cumprimento do princípio de adequação, o CDN poderá 
aprovar um modelo básico de estatuto social, que. serã toma.do como 
referência pelos SEBRAE/UF. 

§ 2° Sendo diferente do CDN o número de membros dos COE, a 
homolQgação do Estatuto Social do SEBRAE/UF, neste caso, depende 
da adaptação do quorum mínimo para realização das reuniões e dos 
diversos tipos de quorum qualificado de votação. mantidas as 
proporções estabeJecidas neste Estatuto. 

§ 3° No caso do parágrafo anterior se, em decorrência da adaptação do 
quorum minlmo, resultar um número fracionado, o Estatuto do 
SEBRAE/UF adotará o número inteiro imediatamente superior àquele. 

TÍTULOHI 

DOS ASSOCIADOS 

CAPÍTULOI 

DOS ASSOCIADOS 

Art.10. O SEBRAE tem como associados: 

1-a Asaoclaçio Brasileira dos SEBRAE Estaduais - ABA.SE; 
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li - a AssoCiaçio Nacional de PesqUisa, OesenvoMrnento e Engenharia. das 
EmpntSaS lnovadoras-ANPEI; 

IU - a Associação Nacional das Entidades Promotoras de Empreendimentos de 
Tecnologias Avançadas-ANPROTEC; 

IV - a Conf9deraçlo das A$sociações Comerciais e Empresariais do Brasil -
CACB; 

V -a Confederação da Agricultllra e Pecuãria do Brasil - CNA; 

VI· a Confederação Nacional do Comércio de Bens. Serviços e Turismo- CNC; 

VII - a Confederação Nacional da Indústria-CNI; 

VII - a Associação Brasileira de lna1ftuiç6es Financeiras de Desenvolvimento -
ABOE; 

IX· o Banco do Brasil SIA; 

X-o Banco Nacional de Desenvolvimento Econ6mlco e Social- BNDES; 

XI - a Caixa Econõmica Federal-CEF; 

XI -a Financiadora. de Estudos e Projetos- FINEPi 

XII - a União, através do Nlnistério do Desenvolvimento, Indústria e Coméreio 
Extarior-MDIC; 

XIV - a Confederação Nacional das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - éOMICRO; e 

XV - a Confederação Nacional das Micro e Pequenas Empresas e dos 
Empreendedores Individuais - CONAMPE. 

Art.11. Os associados: 

__ ) 

1 - não respondem isolada ou subsidiarlamente pelas obrigaçõe .. s• . . ··.e.. . 
assumidas pelo SEBRAE; ~ 
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li - não são obrigados a contribuir com prestações periódicas para o 
custeio de suas atividades, nem são titulares de quota ou fração ideal de 
seu patrimônio; 

Ili - tem o dever de observar este Estatuto, as decisões do CDN e os 
regimentos internos do SEBRAE; 

TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS 

CAPiTULO 1 

DO CONSELHO DELIBERATIVO NACIONAL 

Art. 12. O CDN, órgão colegiado de direção superior, detém o poder 
orlglnârio e soberano do SEBRAE, extensivo, no que couber ao Sistema 
SEBRAE, conforme previsto neste Estatuto. 

Art. 13. O CDN é composto por quinze (15) conselheiros titulares e 
respectivos suplentes, pessoas fisicas capazes civilmente, 
representante& de cada um dos associados do SEBRAE relacionados no 
art. 10 deste Estatuto. 

§ 1° Os conselheiros titulares e respectivos suplentes serão indicados 
pelos associados, a quem representarão no CDN, e cumprirão mandato 
de quatro (04) anos, sem remuneração, permitida a recondução, 
ressalvado o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 2° Os suplentes substituirão os con~elheiros titulares em seus 
afastamentos e Impedimentos temporários. 

§ 3° Os conselheiros titulares e respectivos suplentes exercerão 
pessoalmente sua.s atribuições, não lhes sendo permitido se fazer 
representar por procurado.res ou prepostos. 

§ 4° Retirada à indicação. 1 pelo associado representado, ou findo o praz~ . • .. 
do mandato, cessa, de pleno direito, a participação no CON do titular ou 
de seu respectivo suplente. 
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§ 6° Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se o conselhetro 
destituído exercer cumulativamente a Presidência do CDN, far-se-á 
eleição extraordinária para Imediato preenchimento do cargo, em 
reunião convocad.a especialmente para esse fim, para complementa.ção 
do mandato, observado o prazo previsto no § 2° do art. 14 deste Estatuto. 

§ 6° O Presidente do CDN, enquanto detiver a condição de conselheiro 
tltula.r representante do associado que o indicou, terá um mandato de 
quatro (04) anos consecutivos, sem remuneração, vedada a recondução. 

§ 1° Havendo vacAnoia do cargo de Presidente do CON, ou Impedimento 
definitivo d.e seu respectivo titular, reconhecido pelo órgão, far-se-á 
eleição extraordinária para preenchimento do cargol em reunião 
convocada especialmente para esse fim, para complementação do 
mandato, observado o prazo previsto no§ 2º do art. 14 deste Estatuto. 

§. -r. Nas hipóteses previstas nos§§ 6° e 1° deste artigo, enquanto não 
for realizada a eleição extraordinária e empossado o eleito, o Vice
Presidente, Interinamente, assumirá a Presidência. Não havendo Vice
Presidente, a Presidência será temporariamente exercida pelo 
conselheiro mais antigo ou, no caso de empate, pelo de maior idade. 

Art. 14. Compete ao CDN, sem prejuízo de outras atribuições previstas 
na legislação pertinente, neste Estatuto e nos Regimentos Internos do 
SEBRAE: 

1 - na fonna do att. 11 da Lei nº. 8.029, de 28 de dezembro de 1990, e 
-alterações posteriores, e/e o art. ro do Decreto nº. 99.570, de 09 de 
-outubro de 1990, exercer a gestão dos recursos financeiros do SEBRAE, 
oriundos tanto do repasse do adicional à alíquota das contribuições 
sociais relativas às entidades de que trata o art. 1° do Decreto-Lei nº. 
2318, de 30 de dezembro de 1986, conforme estabelecido no art. 8°, § 3°, 
da Lei nº. 8.02.9, de 12 de abril de 1990, e alterações posteriores, quanto 
de outras fontes; 

li - eleger, dentre os conselheiros titulares, com o voto concorde, no 
mfnimo, de oito (08) conselheiros, o seu Presidente, em reunião 
especialmente convocada para esse fim; 

Ili • eleger, com o voto concorde, no mínimo, de oito (08) conselheiros, o~ ·• . 
Diretor.Presidente e os demais Diretores do SEBRAE e os membros . 

. . 



--SEBRAE --
RESOLUÇÃO CDN Nº 354/2020, Pág. 10 

titulares do Conselhó Fiscal e respectivos suplentes, em reunião 
especialmente convocada para esse fim; 

IV - destituir "ad nutum,. ou em decorrência da representação de que 
trata o § 1° deste artigo, com o voto concorde, no minimo, de onze (11) 
coASelheiros, em reunião especialmente convocada para este fim, o 
Diretor-Presidente, qualquer dos demais Diretores ou qualquer dos 
membros do Conselho Fiscal, titular ou suplente; 

V - aprovar a diacriminação das áreas de atuação setorial dos membros 
da Diretoria Executiva, salvo se esta matéria Já estiver contida no 
Regimento Interno do SEBRAE; 

VI - fixar a remuneração dos membros da Diretoria Executiva; 

VII .. elaborar e aprovar o Regimento Interno do próprio CDN; 

VIU - aprovar o Regimento Interno do Conselho Fiscal; 

fX .. aprovar o Regimento Interno do SEBRAE; 

X - decidir sobre as políticas, diretrizes e prioridades de aplicação de 
recursos; 

Xf - aprovar o Direcionamento Estratégico, as Diretrizes para EJaboração 
do Plano Plurianual e do Orçamento Anual, o Plano Plurianual e o 
Orçamento Anual, todos relativos ao Sistema SEBRAE, assim como as 
alterações desses instrumentos de ação administrativa; 

XII - aprovar as prestações de contas do SEBRAE e as consolidadas do 
Sistema SEBRAE , que deverão estar instruídas, no mínimo, com os 
elementos previstos nos arts. 32 e 32-A deste Estatuto; 

XIII - designar os representantes do SEBRAE nos COE dos SEBRAE/UF, 
observada a competência de que trata o art. 22, inciso VIII, deste 
Estatuto; 

XlV - desi$Jnar os representantes do SEBRAE em órgãos colegiados de 
Instituições nacionais ou estrangeiras, observada a competência de que 
trata o art. 22,. inci.so Vlll, deste Estatuto, podendo tal competência ser~ · . .. 
delegada à Diretoria. Executiva ou, isoladamente, aos Diretores, por meio 
da Resolução específica que fixe as regras e os Hmltes de competência; 
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XV - estabelecer. mediante resolução especifica, regras sobre o 
processo de eleição de seu Pn,sidente, do Diretor-Presidente e demais 
Diretores e dos membros titulares do Conse.fho Fiscal e respectivos 
suplentes, aplicáveis aos SEBRAE/UF; 

XVI - homologar a adequação do Estatuto Social dos SEBRAEJUF, para 
fins de sua integração ou permanência no Sistema SEBRAE, e das 
respectivas alterações; 

XVII - para fins de observância do disposto no inciso IV do art. 9° deste 
Estatuto, recomendar aos SEBRAEIUF o ajustamento da composição de 
seu COE, inclusive, se for o caso, mediante substituição de associados 
ou ampliação de seu número. sob pena de aplicação das sanções 
capituladas no inciso XVIII. Igualmente deste artigo. como condição de 
sua Integração ou permanência no Sistema SEBRAE; 

XVIII .. nos casos de manifesta violação dos princípios sia,têmicos 
estabelecidos no art. 9° deste Estatuto; ou de lnobservincia das 
poUticas, diretrizes e prioridades expressamente fixadas pelo CDN; ou 
de descumprimento pela unidade operacional vinculada de seu 
respectivo Estatuto; ou de desaprovação, pelo CDN, da prestação de 
contas anual; ou da existência de indícios da prática de atos de 
impTobidade adminhitratlva ou de malversação dos recursos da 
entidade: 

a) advertir o SEBRAE/UF, com o voto concorde de, no mínimo, oito (08) 
conselheiros, fixando prazo para que a falta seja sanada; ou; 

b) suspender, no todo ou em parte, com o voto concorde de, no mfnimo, 
onze (11) conselheiros, o repasse, para os SEBRAEIUF, dos recursos 
oriµndos do adicional à alíquota das contribuições sociais relativas às 
entidades de que trata o art. 1° do Decreto-Lei nº. 2318, de 30 de 
dezembro de 1988, conforme estabelecido no art. 8°, § 3°, da Lei nº. 8.029, 
de 12 de abril de 1990, e alterações posteriores, ou de quaisquer outras 
fontes1 até que a falta seja sanada; ou; 

e) intervir nos SEBRAElUF, por prazo determinado, com o voto concorde 
de, no mínimo, treze (13) conselheiros, a fim de resguardar a integridade 
do Sistema SEBRAE e adotar as medidas admlnlstrattvas com>ttvaa. Q · 
nece..arlas; ou; ~ 
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d) excluir do Sistema SEBRAE o SEBRAE/UF responsável pela falta, com 
o voto concorde dà, no mínimo, treze (13) conselhelros. 

X.IX ~ aprovar o Sistema de Gestão de Pessoas, compreendendo o 
Quadro de Pessoal, o Plano de Cargos e Salários, os critérios de 
avaliação de desempenho e os benefícios do SEBRAE, bem como 
aprovar os reajustamentos salariais; 

XX - aprovar nonnas para viagens ao exterior, de serviço, representação 
ou estudo; 

XXI - aprovar a celebração de acordos, contratos ou convênios e de seus 
respect-ivos aditivos, com entidades internacionais ou estrangeiras, 
podendo tal competência ser delegada à Diretoria Executiva ou, 
Isoladamente, aos Diretores, por melo de Resolução especifica que 
delimite os valores de alçada para cada competência; 

XXU .. aprovar a abertura no exterior de representações vinculadas ao 
Sistema SEBRAE; 

X.XIII - aprovar as pro.postas de alienação ou de oneração de bens 
Imóveis; 

X.XIV - decidir sobre a aceitação de doação com encargos; 

XX.V - decidir sobre a extinção da entidade e destinação de seus bens, 
com o voto concorde de, no mfnimo, treze (13) conselheiros, em reunião 
convocada especialmente para esse fim; 

XX.Vl - determinar a contratação de empresa de auditoria independente, 
para realização do exame das demonstrações financeiras da entidade, 
exigidas pela legislação aplicável e pelo Tribunal de Contas da União, 
observado o disposto no§ 12 deste artigo; 

X.XVII - aprovar o Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema 
SEBRAE, que se aplicará a todas as unidades do Sistema; 

X.XVIII - decidir sobre os pedidos de afastamento temporário do.s 
membros da Diretoria Executiva, dispondo a respeito da concessão, ou 
não, de remuneração, quando se tratar de casos de suspensão do 
contrato de trabalho; 

e.ir-

~ !=' f\ 
__ } 

~ 
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XXIX - fiscalizar a execução das ações, projetos, programas e convênios, 
a cargo da Diretor.ia Executiva, propondo os ajustamentos necessários 
ao atendimento dos objetivos Institucionais do SEBRAE; 

XXX - deliberar sobre a alteração do presente Estatuto, com o voto 
concorde de, no mínimo, onze (11) conselheiros, em reunião convocada 
especialmente para esse fim; 

XXXI - interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos, 
c.om o voto concorde de, no mínimo, oito (08} conselheiros. 

§ 1° O CDN reunir-se-é mensalmente, em caráter ordinário, e 
extraordinariamente, sempre que necessário, por iniciativa de seu 
Presidente ou de quatro (04) conselheiros. 

§ ~ As convocações do CDN serão efetuadas por via postal, fax ou por 
meios eletrônicos, desde que seja possfvel c.onfirmar a recepção do 
·lnatrument~ de convocação, com a:ntecedência mf nima de sete (07) dias, 
sendo que, nos casos de eleição de seu Presidente, dos membros da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, este prazo será de. no mínimo, 
quinze (15) dfas. 

§ 3° As reuni6es do CDN serão realizadas com a presença de, no mínimo, 
oito (08) conselheiros. 

§ 4° As deliberações do CDN serão tomadas pela maioria simples dos 
coMelheiros presentes, salvo quando este Estatuto exigir quorum 
qualificado. 

§ S° O Presidente do CDN, além do voto normal, terá, no caso de empate 
nas deliberações, voto de qualidade, salvo naquelas em que este 
Estatuto exigir quorum qualificado. 

§ &° Além dos requisitos gerais que tenham sido estabelecidos neste 
Estatuto, o CDN poderá exigir que os candidatos aos cargos da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal comprovem previamente sua experiência 
técnica. e idoneidade moral, mediante a apresentação das informações, 
certJd6es e/ou documentos que especificar. 

._) 

§ 1° Tendo c.Jêncla da prática de a.t.os de improbidade administrativa ou J_,·. 
de malversação de recursos da entidade; ou de incapacidade c ivil; ou de 
manifesta inçompetência gerencial; ou de clara insubordinação às · •. · 

G) 
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deliberações ex.pressas do CDN ou de condenação à pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, corrupção ativa ou passiva, concussão ou 
peculato; ou çontra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os 
efeftos da condenação, relativamente aos membros da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Fiscal, qualquer doa conselheiros poderá 
representar perante o colegiado, solicitando ao seu Presidente a 
convocaçlQ de reunião, nos termos do inciso IV deste artigo, para 
apreciação da procedência da representação e, se for o caso, para 
destituição do responsável ou responsáveis. 

§ ao As deliberações do CDN serio fundamentadas, podendo seu 
Presidente, ou qualquer conselheiro, solicitar prévia manifestação, 
escrita ou oral, da Diretoria Executiva, de técnicos do SEBRAE, de 
órgãos de assessoramento ou de consultores externos do órgão a 
respeito da matéria em discussão. 

§ go O CDN não poderé apreciar propostas a ele submetidas se as 
mesmas não contiverem os elementos necessários à deliberação, 
inclusive, se for o caso, a estimativa dos recursos envolvidos. 

§ 10. Nas hipóteses previstas no inciso XVIII deste artigo e de seu§ 7°, 
assegurar-se-á o direito de defesa perante o próprio CDN, em f nst.ãncia 
única, mediante procedimento próprio, disciplinado pelo órgão, mas, no 
caso do inciso xvm, a sanção imposta, salvo na hipótese de que trata 
sua alinea "d'\ poderá ter vigência Imediata. 

§ 11. No caso de extinção do SEBRAE, os seus bens serão destinados à 
entidade sem fins econômicos ou lucrativos, que se dedique à atl.vidades 
semelhantes e que atenda as condições legais para gozo de Imunidade 
tributária ou, na falta desta, à União. 

§ 12. Fica facultado ao CDN indicar, dentre os servidores do SEBRAE, 
um (01) membro da comissão de licitação responsável pela seleção da 
empresa de auditoria independente a que se refere o inciso XXVI deste 
artigo, assim como supervisi,onar, por qualquer dos conselheiros, o 
processo de seleção, cabendo-lhe ainda, se for o caso, aprovaT, 
previamente, a contratação da licitante vencedora. ~ 

§ 13. As empresas de auditoria independente que prestem serviços ao 
SEBRA.E reportar-se-ão ao CDN. · . 
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§ 14. Os órgl0$ de auditoria interna do SEBRAE deverão encaminhar ao 
Presidente do CDN cópias do Inteiro teor de seus relatórios de inspeção 
e pareceres. 

§ 16. As deliberações do CDN terão natureza assemblear, serio 
registradas em ata, podendo esta ser lavrada sob a forma de sumário 
dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo 
apenas a transcrição das deliberações tomadas, desde que os 
documentos, os votos, propostas ou protestos escritos sejam também 
arquivados na Secretaria do CDN. 

§ 16. O CDN disporá. de gabinete e assessoria ou consultoria 
e$peclalizada, que prestará assistência ao Presidente e demais 
conselheiros no exame de questões jurfdicas, contâbels, 
administrativas, financeiras ou econ6micas sobre as quais o órgão deva 
se manifestar. 

§ 17. As deliberações do CDN poderão ser objeto de Resolução baixada 
por seu Presidente. 

CAPÍTULO li 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 15. O Conselho Fiscal é o órgão de assessoramento do C0N para 
assuntos de gestão contãbil, patrimonial e financeira. 

§ 1° O Conselho Fiscal compõe•e de cinco (05) membros efetivos e 
cinco (05) suplentes, eleitos pelo CDN dentre pessoas ffsicas capazes 
civilmente, diplomadas em curso de nível universitário, residentes no 
Pais, indicadas pelas entidades associadas do SEBRAE, para exercício 
de um mandato de quatro (04) anos consecutivos, sem remuneração, 
permitida a recondução. 

+_) 

§ 20 Os membros do Conselho Fiscal alo demissíveis "ad nutum" ou em 
face de representação, na forma prevista no Inciso IV do art. 14 deslB o 
Estatuto. ~ 

Q 
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§ 3° Não pode participar do Conselho Flscal empregado do SEBRAE; 
pessoa que tenha assento em outros colegiados da entidade; que seja 
Indicada pelo associado que detenha a Presidência do CDN ou que seja 
cõnJuge dos seus dirigentes ou parente destes até o terceiro grau. 

§4° Os mandatos dos membros do Conselho Fiscal do SEBRAE terão Inicio 
no primeiro dia útil de abril do ano seguinte ao da data das eleições no 
Sistema Sebrae, conforme calendário fixado pelo CON, e expirarão no dia 
trinta e um (31) de março do quarto ano de sua vigência. 

§60 Os mandatos dos membros dos Conselhos Fiscais dos Sebra.e/UF, 
Independentemente de alteração em seus estatutos sociais, tario início no 
primeiro dia útil de abril do ano seguinte ao da data das eleições no Sistema 
Sebrae, conforme calendário fixado pelo CDN, e expirarão no dia trinta e 
um (31.) de março do quarto ano de sua vigência. 

Art. 16. Compete ao C.onselho Fiscal: 

1 - eleger o seu Presidente; 

li - elaborar proposta de seu Regimento Interno e submetê-la ao CDN; 

Ili - examinar e emitir pareceres sobre as demonstrações financeiras e 
prestações de contas anuais do SEBRAE, e sobre o processo de 
consolidação das contas do Sistema SEBRAE; 

IV - emitir pareceres sobre balancetes de verificação ou realizar exames 
espec(flcos, sempre que o CDN solicitar; 

V - emitir parecer, quando solicitado pelo CON, sobre a alienação ou 
oneração de bens Imóveis. 

VI - acompanhar a implementação, se for o caso, de medidas relacionadas 
com as recomendações da empresa de auditoria independente e de órgãos 
de controle externo. 

ºL\ 
.) 

§ 1° O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre e, em 
caráter extraordinário sempre que for convocado pelo Presidente do 
CDN. 

§ 'Z' O Conselho Fiscal, a depender de sollcltação sua, será subsidiado: 0 
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1 - pelas áreas de contabilidade e de auditoria do SEBRAE, 
respectivamente, na avaliação das contas do Sistema SEBRAE e no 
acompanhamento de questões Inerentes ao controle ex.temo; 

li - pela empresa de auditoria independente contratada de acordo com o 
Inciso X.XVI do art. 14 deste Estatuto. 

CAPiTULO UI 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 17. A Diretoria Executiva, órgão colegiado responsável pela gestão 
executiva do SEBRAE, compõ&4e de 1 (um) Diretor-Presidente, 1 (um) 
Diretor Técnico e 1 (um) Diretor de Administração e Finanças, eleitos e 
dernissfveis ad nutum ou em face de representação, de acordo com os 
incisos Ili e IV do art. 14 deste Estatuto, conforme o caso, com mandato de 
4 (quatro) anos, admitida a recondução. 

§ 1º Ocorrendo vacAncla em qualquer dos cargos da Diretoria Executiva, 
o CDN escolherá o substituto, que completará o mandato. 

§ 2° Nos casos da afastamento temporãrto, o• membros da Diretoria 
Executiva substitulr:..se-lo entre si, devendo ser informado a respeito o 
Presidente do CDN quando se tratar da substituição do Diretor
Presidente. 

§ l° O regime de contratação da Diretoria Executiva serã previsto e 
regulamentado ern Resolução de caráter sistêmico. 

Art. 18. Compete à Diretoria Executiva, sem prejulzo de outras 
atribuições cometidas por este Estatuto: 

1 - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Direcionamento 
Estratégico, as Diretrizes para Elaboração do Plano Plurianual e do 
Orçamento Anual, o Plano Plurianual e o Orçamento Anual, todos 
relativos ao Sistema SEBRAE, assim como as demais diretrizes, 
polftlcas, prioridades e resoluções emanadas do CDN. 

.) 

li - promover a articulação lntertnstltuclonal e definir padrões para as º· 
aç6es de atendimento à9 microempresas e empruas de pequeno porte; ~ 
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~p~ 
. _) 

Ili - elaborar a proposta de Regimento Interno do SEBRAE e submetê-lo 
à aprovação do CDN; 

IV - expedir e cumprir as respectivas normas internas de funcionamento 
e operação, consoante o disposto neste Estatuto e do que dispuser o 
Regimento Interno do SEBRAE; 

V - elaborar e submeter à aprovação do CDN os Instrumentos de ação 
administrativa previstos no inciso XI do art. 14 deste Estatuto, e 
respectivas alterações; 

VI - elaborar e submeter à aprovação do CDN, relativamente aos 
Instrumentos de ação administrativa referidos no Inciso anterior, os 
relatório& de acompanhamento e avaliação semestrais; 

VII - executar o Orçamento do SEBRAE; 

VIII - aprovar oa planos de trabalho e orçamentos das áreas de 
supervlslo de cada uma das diretorias; 

IX - buscar a captação de recursos de fontes não previstas 
expressamente neste Estatuto, a fim de ampliar as ações do SEBRAE; 

X - submeter à aprovação do CDN a realização de viagens ao exterior de 
serviço, estudo ou representação, de diretores ou convidados; 

XI - elaborar proposta do Sistema de Gestão de Pessoas, 
compreendendo o Quadro de Pessoal, o Plano de Cargos e Salários, os 
critérios de avaliação e desempenho e os beneffcios do SEBRAE, 
submetendo a matéria ao CDN; 

XII - manifestar-se, quando solicitada, sobre questões da competência 
do CDN; 

XIII - elaborar proposta do Regulamento de Licitações e de Contratos do 
Sistema SEBRAE e submetê-la à aprovação do CDN; 

XIV - comunicar ao CDN a ocorrência de irregularidades no ãmblto do~ 
Sistema. SEBRAE e, se for o caso, de descumprimento de 
recomendações expedidas a respeito dessas i rregularidades; 
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XV • executar atribuições conexas e correlatas que lhe forem confiadas 
pelo CDN. 

Art. 19. O Regimento Interno do SEBRAE definirá as áreas sujeitas à 
coordenação e supervisão do Diretor-Presidente e dos demais Diretores. 

Art. 20. A Diretoria Executiva reunir-se-é ordinariamente duas vezes por 
mês e, em caráter extraordinário, sempre que convocada pelo Olretor
Presidente. 

Art. 21. As decisões serão tomadas por maioria simples. 

§ 1° Excepcionalmente, as reuniões poderão se realizar com a presença 
de a.penas dois membros da Diretoria Executiva, sendo um deles o 
Diretor-Presidente, ou quem o estiver substituindo temporariamente, 
hipótese em que as decisões serio tomadas por unanimidade. 

§ 2° As decisões da Diretoria Executiva serão registradas em ata, 
podendo esta ser lavrada sob a forma de sumário dos fatos ocorridos, 
inclusive dissidências e protestos, contendo apenas a transcrição das 
decisões tomadas. desde que os documentos, os votos, propostas e 
protestos escritos sejam igualmente arquivados. 

CAPITULO IV 

SEÇÃO 1 

DO PRESIDENTE DO CONSELHO 
DELIBERATIVO NACIONAL 

Art. 22. Compete ao Presidente do CDN: 

1 - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisões do CDN, 
baixando os atos e Resoluções pertinentes; 

li - convocar, preparar e presidir as reuniões do CDN e elaborar a pauta 
dos trabalhos do órgão; 

Ili - representar o CDN perante a administração pública e a sociedade ª· .. . 

cfvll; ~ 
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IV - receber dos conselheiros que Integram o CDN, do Conselho Fiscal, 
do Conselho Consultivo, da Diretoria Executiva e de outros órgãos os 
documentos e propostas passiveis de serem submetidos à apreciação 
do CDN; 

V - designar, dentre os demais conselheiros titulares do CON, o Vice
Presidente do colegiado que, em seus impedimentos temporários e 
ausências, exercerá, de pleno direito. suas atribuições; 

VI - acompanhar, fiscalizar e orientar as ações a cargo da Diretoria 
Executiva, exigindo o cumprimento das deliberações do CDN; 

VII - convocar os membros da Diretoria Executiva, técnicos, empregados 
ou assessores do SEBRAE, consultores ou convidados a participar das 
reuniões do CON, para acompanhar seus trabalhos, prestar contas, 
esclarecer questões, oferecer subsidios, realizar palestras ou apresentar 
propostas, sugestões, projetos ou pareceres; 

VIII - indicar ao CON, dentre os dirigentes, servidores ou conselheiros, 
os representantes do SEBRAE nos COE dos SEBRAE/UF ou em outros 
órgãos colegiados de instituições nacionais ou estrangeiras, observado 
o disposto nos incisos XIII e XIV do art. 14 deste Estatuto; 

IX - designar o Presidente do Conselho Consultivo; 

X - autorizar a admissão de pessoal, respeitado o que dispuser o Quadro 
de Pessoal e o Plano de Cargos e Salários aprovados pelo CON; 

XI - designar o Secre.t.ário das reuniões do CON, dentre servidores 
lotados na Presidência desse çolegiado, e prover as funções de 
confiança da estrutura de seu gabinete; 

XII - decidir, ad referendum do CDN, quando o recomende a urgência, 
sobre: 

a) alteraç6es do Orçamento Anual do SEBRAE; 

b) celebração de acordos, contratos ou convênios e de seus respectivos 
aditivos, com entidades internacionais ou estrangeiras; 

e) pedidos de afastamento temporário dos membros da Diretoria~ 
Executiva, e sobre a concessão, ou não, de remuneração quando se . 
tratar de suspensão do contrato de trabalho; 
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d) viagens ao exterior de representação, serviço ou estudo de 
conselbelros do CON, membros da Diretoria Executiva, do Conselho 
Fiscal, do Conselho Consultivo e convidados do SEBRAE; 

e) indicação de um dos membros da comissão de licitação de que trata 
o§ 12 do art. 14 deste Estatuto e, se for o caso, ap.rovar a contratação 
da empresa. de auditoria independente vencedora; 

f) quaisquer outras situações emergenclals que recomendem decisão 
cautelar, desde que se trate de matéria relevante, relacionada com a 
Integridade do Sistema SEBRAE e cujo retardamento possa ocasionar 
dano irreparêvel ou de diflcll reparação. 

§ 1° As decisões do Presidente do CDN previstas no inciso XII do caput 
deste artigo serão obrigatoriamente submetidas à homologação do CDN 
nJ prlmeJra reunião subsequente às mesmas. 

§ 2° Caso as decisões mencionadas no parágrafo anterior sejam 
revogadas ou alteradas pelo CDN, o que somente poderá ocorrer 
medlante o voto concorde, no mínimo, de oito (08) conselheiros, cabe ao 
colegiado regular as relações jurídicas delas decorrentes. 

SEÇÃO li 

DO DIRETOR-PRESIDENTE 

Art. 23. Compe• ao Diretor-Presidente: 

1 - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as resoluções, polftlcast 
diretrizes e prioridades emanadas do CDN, as decisões de seu 
President.e, além das re$Oluções da Diretoria Executiva e demais atos 
normativos do SEBRAE; 

li - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

Ili .. baixar as resoluções aprovac:tas pela Diretoria Executiva; 

IV - coordenar as ações operaciona.ls desenvolvidas nas áreas de 
atuação setorial dos demais Diretores; 

V• decidir sobre. a demissão e demais atos de movimentação de pessoal,~ 
bem como processar a admissão, neste caso, observados art. 14, inciso 
XIX, e o art. 22, inciso X, dest.e Estatuto; . ·. 
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VI - prover as funções de confiança previstas na estrutura operac.lonal 
do SEBRAE, observado o disposto nos incisos X e XI do art. 22 deste 
Estatuto; 

VII - supervisionar e coordenar, em conjunto com os demais Diretores, a 
elaboração das propostas que devam ser submetidas ao CDN, em 
especial as previstas nos incisos IX, XI, XII, XIX, XXIII e XXVII do art. 14 
deste Estatuto; 

VIII - representar o SEBRAE, ativa ou passivamente, em juizo ou fora 
dele, ressalv·ados os casos em que o Estatuto exija a assinatura de outro 
Diretor; 

rx - assinar, em conjunto com outro Diretor, convênios, contratos, 
ajustes, cheques, títulos de crédito e quaisquer Instrumentos que 
importem na realização de despesa, na captação de receita, na prestação 
de garantia ou na compra, alienação ou oneração de bens e direitos. 

Parãgrafo l.'.inico. Excepcionalmente, com base em decisão colegiada da 
Diretoria Executiva, o Diretor.Presidente poderá delegar suas 
atribuições a outros Diretores ou a ocupantes de funções de confiança, 
sem prejutzo de sua responsabilidade. 

SEÇÃO Ili 

DOS DIRETORES 

Art. 24. Compete aos Diretores: 

1 - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as resoluções e diretrizes 
do Conselho Deliberativo Nacional e as decisões de seu Presidente, além 
das resoluções da Diretoria Exec1,1tiva, baixadas pelo Diretor..Presidente 
e demais atos normativos do SEBRAE. 

li - participar das reuniões da Diretoria Executiva, podendo solicitar ao 
Diretor-Presidente que as convoque; 

Ili - planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e avaliar as ações 
das unidades funcionais sob sua supervisão; 

IV , Indicar ao Diretor-Presidente as pessoas que exercerão as funç6es º·· 
da confiança das unidades funcionais sob sua supervisão; ~ 
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V - submeter à apreclaçlo da Diretoria Executiva o seu plano anual de 
trabalho e correspondente orçamento, bem como suas eventuais 
alterações; 

VI • apresentar à Diretoria Executiva o relatório de acompanhamento 
semestral das unidades funcionais sob sua supervisão; 

VII - aco.mpanhar a execução fisic.o-financelra do Orçamento Anual do 
SEBRAE e do Sistema SEBRAE. 

VIII - assinar, em conjunto com o Dlretor..Prasldente, convênios, 
contratos, ajustes, cheques, tftulos de crédito e demais Instrumentos 
que importem na realização de despesa, na captaçlo de receitas, na 
prestação de garantias ou na compra, alienação ou oneração de bens e 
direitos; 

IX - substituir o Diretor..Prasldente, nos casos de afastamento ou 
impedimento temporário, observado o disposto no art. 19, § 2°, deste 
Estatuto. 

Parágrafo único. Excepclonalmente, com base em decisão colegiada da 
Diretoria Executiva, o Diretor poderá delegar suas atribuições a 
ocupantes de funções de confiança, sem prejuízo de sua 
responsabllldade. 

TiTULOV 

DO PATRIMÓNIO, RENDIMENTOS 

E REGIME FINANCEIRO 

CAPiTULO t 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 25. Constituem patrimônio do SEBRAE, além dos bens e direitos ~ 
pertencentes ao extinto Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média ·. 
Empresa - CEBRAE, os bens doados à entidade ou por ela adquiridos 



----SEBRAE 
r.01'\ --

RESOLUÇÃO CDN Nº 354/2020, Pág. 24 

por força de suas atividades, bem como os resultados econômico
financeiros que venham a ser obtidos. 

Art. 26. O SEBRAE goza de autonomia patrimonial, administrativa e 
financeira, inclusive em relação a seus associados. 

Art .• %7. Os bens e direitos do SEBRAE destinar-se-ão exclusivamente à 
consecução de seus objetJvos, admitida à utilização de uns e outros paTil 
obtenção de rendimentos, que serão obrigatoriamente aplicados nas 
atividades e finalidades previstas neste Estatuto. 

CAPÍTULO li 

DOS RENDIMENTOS E DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 28. Constituem rendimentos do SEBRAE: 

l - o adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às 
entidades de que trata o art. 1°, do Decreto-Lei nº. 2.318, de 30 de 
dezembro de 1986, conforme estabelecido no art. 8°, §3°, da Lei nº. 8.029, 
de 12 de abril de 1990, e alterações posteriores; 

li - as subvenções e auxilios financeiros; 

UI .. o produto da prestação dos seus serviços; 

IV - o produto da apllcaçã.o dos seus bens patrimoniais e financeiros; 

V - as doações recebidas; e; 

VI - outras rendas de origens diversas. 

Parágrafo único. A gestão dos recursos de que trata o Inciso I d.o caput 
deste artigo ficará condicionada ao cumprimento da Lei nº. 8.029, de 12 
de abril de 1990 e alterações posteriores, regulamentada pelo Decreto ~ ·.. , . . 
nº. 99.570, de 09 de outubro de 1990, e, em relação às unidades 
vlnc·uladas ao Sistema SEBRAE, também às normas baixadas pelo CDN. 
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Art. 29. Os recursos do SEBRAE seja qual for sua natureza, 
Independentemente da fonte, serão aplicados integralmente na 
manutenção de seus objetivos institucionais, vedada à distribuição de 
qualquer parcela de seu patrimônio, de suas rendas e de eventuais 
sa1dos, superavits ou resultados, a qualquer titulo. 

Art. 30. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 31. A cada ano, a Diretoria Executiva apresentará ao CDN: 

1 .. até 30 de junho, propostas das Oiretri.zes para Elaboração do Plano 
Plurlanuat e d() Orçamento Anual, ambas relativas ao Sistema SEBRAE; 

li - até 30 de novembro, propostas do Plano Plurianual e do Orçamento 
Anual, ambas relativas ao Sistema SEBRAE; 

Parâgrafo único. O Orçamento Anual poderá ser alterado quando 
circunsttncias especiais o determinem, por proposição da Diretoria 
Executiva ao CDN, ou por Iniciativa direta do Presidente desse colegiado 
deliberativo. 

Art. 32. A prestação de contas anual do SEBRAE, elaborada pela 
Diretoria Executiva, será encaminhada ao CDN, para apreciação, até 
trinta (30) de março de cada ano, acompanhada de pareceres do 
Conselho Fiscal e dos auditores Independentes. 

Paré.grafo único. A prestação de contas prevista no caput deverá conter: 

1 - relatório de gestão estratégica; 

li - relatório de gestão administrativa; 

IH - balanço patrimonial; 

IV - demonstração do resultado do exercicio; 

V - demonstrativos da execução orçamentária; 

VI - demais peças exigidas pelo Tribunal de Contas da União. 
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Art. 32-A. A prestação de contas anual consolidada do Sistema SEBRAE, 
elaborada pela Diretoria Executiva, será encaminhada ao CDN, para 
apreciação, até trinta (30) de março de cada ano, e será composta de: 

1 - relatório de gestão estratégica do Sistema SEBRAE, na forma 
estruturada pelo Plano Plurianual e pelo Orçamento Anual; 

U - demonstração consolidada de execução orçamentária e contábil, 
contendo as setuintes peças: 

a) evotu·ção e execução do orçamento; 

b) balanço patrimonial; 

e) demonstração do resultado do exercício; 

d) indicadores de-finidos no Plano Plurianual e nas Diretrizes para 
Elaboração do Orçamento Anual. 

Parãgrafo único. A Diretoria Executiva do SEBRAE estabelecerá prazos e 
regras para que 99 SEBRAE/UF apresentem os elementos necessãrios à 
elaboração da prestação de contas consolidada de que trata este artigo. 

TiTuLOVI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, 
TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 33. O Presidente e os demais membros do CDN, os membros do 
Co.nselho Fiscal, o Diretor-Presidente, os Diretores e os membros da 
administração superior do SEBRAE não são responsáveis, isolada ou 
subsicUariameote, pelas obrigações &$sumidas pela entidade. 

Art. 34. O Presidente e os demais membros do CDN, os membros do 
Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo não serão remune-rados. 

Art. 34 .. A. Para fins do art 9°, inciso Ili, deste Estatuto, é vedado aos 
m•mbros do CON oçupar cargos na Diretoria-Executiva e vice-versa. 

§ 1º A vedação de que trata o caput deste artigo aplica-se a todas as o 
unidades que Integram o Sistema SEBRAE, sem, contudo, alcançar os ~ 
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representantes da Associação Brasileira dos SEBRAE E.staduals -
ABASE, no Conselho Oeliberatfvo Nacional. 

§ 2° Não podem participar do CON, empregado do SEBRAE; cônjuge ou 
parente até terceiro grau de seus membros ou de membros da Oiretor la
Executiva. 

§ 3° Não podem participar da Diretoria-Executiva, cônjuge ou parente até 
tercelro grau de seus membros ou de membros do CON. 

§ 4° A vedação prevlsta no § 2° somente se aplica nos casos do 
empregado no exerc(cio do cargo, emprego ou função no SEBRAE, 
excluindo-se dessa vedação aqueles que, mesmo conservando o v.fnculo 
funcional, estejam prestando serviços a outros órgãos, com a 
concordãncla do SEBRAE ao qual é vinculado. 

§ 5° Os SEBRAE/UF devem adotar as medidas necessárias ao fiel 
cumprimento do disposto neste artigo, independentemente de reforma 
estatutária. 

Art. 35. Para dar cumprfmento ao disposto no art. 10 da Lei nº. 8.029, de 
12 de abril de 1990, com a redação da Lei nº. 8.154, de 28 de dezembro 
de 1990, o CON constituirá comissão de conselheiros com o objetivo de 
promover estudos e propor medidas que possibilitem a inclusão no 
quadro de associados do SEBRAE, com direito à participação naquele 
colegiado, de três (03) entidades cujos estatutos prevejam como 
exclusivo objeto a representação das microempresas e empresas de 
pequeno porte, respectivamente nas seguintes éreas: 

l - da ind6stria; 

li-do comércio e serviços e; 

Ili - da produção agrícola. 

§ 1º - Na hipótese de que trata este artJgo, caso sejam admitidos os 
associados aU referidos, o quórum mínimo para reallzaçlo da reunião e os 
diversos tipos de quórum qualificado de votação do CON, conforme 

é?l\ 

previsto neste Estatuto, serão adaptados ao número de dezesseis .(16~) . . · . . 
membros daquele colegiado, mantidas as mesmas proporções 
estabelecidas neste Estatuto. , 
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§ r A adaptação de que trata o parágrafo anterior far-se-á por Resolução 
doCDN. 

§ 3° Caso se apure, em face da adaptação de que trata o§ 1° deste artigo, 
número$ fracionados, a Resolução adotará os números inteiros 
imediatamente superior• àqueles. 

Art. 36. O CDN constituirá comissão de conselheiros com o objetivo de 
promover estudos e propor ao C•olegiado a aprovação de parâmetros de 
equivalência, a serem observados na composição dos COE, que deverão 
considerar as diferenças e peculiaridades regionais. 

Art 37. O presente Estatuto, devidamente consolidado, entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em contrário, em especial, a 
Rnoluçã·o CDN nº 320/2019. 

Brasilia-DF, 29 de outubro de 2~0. 

Presidente do Conselho Delibet.1,tívo Na9lonal 
MP 
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Termo de Posse do senhor ALBERTINO LEAL 
DE BARROS FILHO - Diretor Superintendente 
do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas do Maranhão - SEBRAE/MA. 

Aos dois dias de janeiro de dois mil e dezenove, compareceu à sede do Serviço de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas do Maranhão - SEBRAFJMA, situada na Avenida Professor 
Carlos Cunha, S/N ° - Jaracaty, o senhor Albertino Leal de Barros Filho, brasileiro, 
casado, Engenheiro Agronômo, portador da C.I nº 028409922004-0 GEJlJSP/MA e CPF nº 
458.780.804-00, residente no município de Paço do Lumiar, na Rua Projetada Seis, No. 
249, Condomínio AlphaviUe, Bairro do Araçagy - CEP: 65. 130-000, para tomar posse no 
cargo de Diretor Superintendente do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empres~ do 
Maranhão- SEBRAEIMA. no período compreendido entre 02/01/2019 a 31/12/2022, para 
o qual foi eleito na r Reunião Extraordinária, realizada em 23 de novembro 2018, 
confonne Artigo 13, inciso n do Estatuto Social do SEBRAE/MA. E para consrar, eu, 
Giovanna Maria Figueiredo e Silva, Chefe de Gabinete do Conselho Deliberativo do 
SEBRAE/MA, lavrei o presente Tenno de Posse para correspondente assinatura e fins de 
direito. , ') 

. l 
São Luiil de janeiro de 2019 

1 . 
' \ /2rf it '1/\.'') 

ALBERTINO\LEÃL DE BARROS FILHO 
/-) 

----✓-. F- . 
Á~~ 
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SEBRAE 

Tenno de Posse do senhor MAURO 
BORRALHO DE ANDRADE - Diretor Técnico 
do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas do Maranhão - SEBRAE/MA. 

Aos dois dias de janeiro de dois mil e dezenove, compareceu à sede do Serviço de Apoio às 
Micrcf e Pequenas Empresas do Maranhão - SEBRAEIMA. situada na Avenida Professor 
Carlos Cunha, S/N º - Jaracaty, o senhor Mauro Borralho de Andrade, brasileiro, casado, 
Administrador, portador da C.l nº 60250796-0 SSP/MA e CPF nº 467.241.923-15, 
residente no município de São Luís, na Rua Rio Claro, No. 77, Condomínio Rio Claro, 
Bairro Olho D' Agua - CEP: 65.065-390, para tomar posse no cargo de Diretor Técnico do 
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Maranhão - SEBRAE/MA, no período 
compreendido entre 02/0l/2019 a 31/12/2022, para o qual foi eleito na 7ª Reunião 
Extraordinária, realizada em 23 de novembro 2018, conforme Artigo 13, inciso II do 
Estatuto Social do SEBRAE/MA. E para constar, eu, Giovanna Maria Figueiredo e Silva, 
Chefe de Gabinete do Conselho Deliberativo do SEBRAE/MA, lavrei o presente Tenno de 
Posse para correspondente assinatura e fins de direito. 

São Luis/MA, 02 de janeiro de 2019 

MAURO BORRA HO DE AND E 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2410411973 

NOME EMPRESARIAL 

SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SEBRAE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

PORTE 

DEMAIS 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
82.99-7-07 - Salas de acesso à internet 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

307-7 - Serviço Social Autônomo 

1 LOGRADOURO 
AV PROFESSOR CARLOS CUNHA 

1 CEP 
65.076-820 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JARACATY 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

1 COMPLEMENTO 
NAZARE 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 TELEFONE 
(98) 3216-6160 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇAO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/02/2021 às 15:36:22 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

******** 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA 
CNPJ: 06.053.847/0001-1 O 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 15:13:22 do dia 09/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/08/2021 . 
Código de controle da certidão: EJ0A.DFAB.41 36.D286 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 153229/21 Data da Certidão: 19/04/2021 15:23:22 

CPF/CNPJ 0605384700011 O NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/07/2021 09:09:24 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 032218/21 Data da Certidão: 06/05/2021 10:39:19 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 06053847000110 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/07/2021 09:08:11 
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CAIXA 
C A IXA E C O NÔ M ICA F EDE RAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 06.053.847/0001- 10 

Razão Social :SEBRAE MA SERV DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

Endereço: AV EUCLIDES FIGUEIREDO 01 /CALHAU / SAO LUIS / MA/ 65076-820 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regula r perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/ 2021 a 22/08/ 2021 

Certificação Número: 2021042501343868013933 

Informação obtida em 02/ 07/2021 09:18:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

( CP\~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SEBRAE-MA SERV . DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.053.847/0001 - 10 
Certidão nº: 5329248/2021 
Expedição: 09/02/2021, às 15:21:59 
Validade: 07/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA 

(MATRIZ E FILIAIS ), inscrito(a ) no CNPJ sob o n º 0 6.053.847/0001-10 , 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n º 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n º 14 70/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
an t eriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A ace i tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba lho na 
Internet ( h t tp: / /www. t s t . jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

Dúvidas e sugestões: cnàt-!tst . jus . br 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



PREFEITURA DE SAO LUfS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006202402021 

Validade: 08/07/2021 

f.pf'\ 
,:,:.~_) 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS OVAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

Logradouro: AVENIDA PROFESSOR CARLOS CUNHA 

Número: SN Complemento: NAZARE 

Bairro:JARACATY 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65076820 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 08 de junho de 2021 ?s 15:41, sob o código de 
autenticidade nº 0420D5071AECCB43B8SC43Fl5039260B. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS.11 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMEN O 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

29760004 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

06.053.847/0001-1 O 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120211935391 

SEBRAE-MA SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MARANHAO 

NOME FANTASIA 

SEBRAE 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV PROFESSOR CARLOS CUNHA NAZARE Nº SN, JARACATY 
65076820 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
829979900 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2021 296CB8987B3CD3E698O6O05AF90E81O7 


